Parecer 06/2023



Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 011, de 20 de abril de 2023, que “cria a Gratificação por Desempenho de Atividades delegada nos termos que especifica, a ser paga aos Militares do Estado, que exercem atividade municipal delegado ao estado de São Paulo, por força de Convênio a ser celebrado com a Prefeitura Municipal de Mariápolis e dá outras providências” 



Relatório:

Trata-se de proposta para autorizar o Poder Executivo ao pagamento de gratificação, mensalmente, ao integrantes da Policia Militar por força do convênio a ser firmado com o estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública. 

O Poder Executivo não apresenta justificativas.

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação foi também chamada para a emissão de Parecer.

Está anexado ao Projeto Plano de Trabalho, com orientação gerais para a implementação, metas, valores e obrigações.

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 


MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. E ainda, a competência Municipal sobre o assunto está estampada no artigo 30 e 165, inciso III da Constituição Federal.

Inicialmente cabe ressaltar que este projeto está vinculado ao Projeto 012/2023 que “autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo através da Secretaria de Segurança Pública, objetivando a mútua cooperação em atividades de sistema de monitoramento através do uso de câmeras existentes no município

Conforme no parecer referente ao projeto 012/2013 lá já nos manifestamos que um grande número de municípios do Estado de São Paulo já firmaram este convênio, denominado DETECTA que visa desenvolver atividades de segurança pública, através de um sistema de monitoramento por câmeras, que serão controlado pela Policia Militar.

Desta forma, a remuneração prevista neste Projeto é necessária, correta e justa não nos parecendo exceder qualquer limite normal para o caso.

Outrossim, o benefício desta implementação é altamente positivo para todo o sistema de Segurança Pública.

Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.



Mariápolis, 10 de maio de 2023.




____________________________________
José Airton Ferreira
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


[bookmark: _Hlk134518128]_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro



De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário.



Mariápolis, 10 de maio de 2023.



_______________________________________

Pedro Firmino Filho
Presidente


